ACÓRDÃO Nº 755/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
174852/05
INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
       Ementa: Questões já apreciadas e decididas por este Tribunal. Pela resposta em conformidade com as decisões desta Casa conforme apontadas pela DCM.

RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de Rancho Alegre, visando à manifestação desta Corte de Contas sobre as seguintes questões:
“1. Quanto à concessão de diárias para custeio de despesas realizadas por vereadores servidores da Câmara Municipal, deve obedecer qual meio legal? Lei Ordinária, Decreto Legislativo ou Resolução?
2. Para contratação de assessores permanentes para contabilidade e advocacia, podem ser através de licitação ou cargo em comissão?
3. A licitação para contratação de empresa jornalística para publicação dos atos da Câmara deve ser realizada através do Poder Executivo?
4. Para a construção de prédio próprio, a Câmara Municipal deve obedecer algum rito especial ou deve obedecer a PPA, a LDO e o orçamento, como outro qualquer?”
A consulta encontra-se subscrita por assessor jurídico, mediante procuração do Presidente da Câmara. 
A Diretoria de Contas Municipais - DCM, através do Parecer nº12/06, em preliminar, informa ter verificado que o advogado subscritor possui escritório particular e ocupa cargo comissionado nas Câmaras de Rancho Alegre e Santo Antônio do Paraíso, respondendo pelo setor jurídico desta. Quanto ao mérito, cita decisões desta Casa que já abordaram os temas objetos das dúvidas, anexando as respectivas cópias.

O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo Parecer n° 4911/06, destaca que, conforme apontado pela DCM, as dúvidas do Consulente já foram debatidas na ocasião dos processos que geraram as Resoluções colacionadas, sendo que seus teores, não merecem modificação, sendo suficiente para sustentar a decisão a ser exarada neste processo.   Noticia, ainda, a possível irregularidade na situação do advogado subscritor da consulta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 174852/05,. 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Acompanhando a Instrução Técnica n° 12/06-DCM e o Parecer n° 4911/06 do MPjTC,  responder a presente consulta nos seguintes termos:
1. No que toca à concessão de diárias aos vereadores e servidores da Câmara, a forma correta para a fixação é mediante Lei, conforme dispõem os pareceres nº 112/98 – DCM – e 17.152/98 – MPjTC, que fundamentaram a Resolução nº 9456/98.

2. Quanto  à contratação de funcionários permanentes para os cargos de contador e assessor jurídico, faz-se necessária a realização de concurso público, conforme consta na Resolução nº 230/02, a qual foi fundamentada nos pareceres nº 1193/01 – DCM – e 20.713 – MPjTC. 

3. Em relação à contratação de empresa para publicação dos atos da Câmara Municipal, citam-se as Resoluções nº 5437/02 e 7741/02 e respectivos pareceres, no sentido da manutenção de apenas um órgão oficial para a publicação dos atos oficiais do Município, seja eles exarados pelo Poder Executivo ou pelo Poder Legislativo.

4. Quanto à construção de prédio próprio para a Câmara Municipal, esta Corte se manifestou na Resolução nº 9440/01, fundamentada nos pareceres nº 127/01 – DCM – e 13.386/01 – MPjTC. , devendo ser  observados os preceitos estabelecidos nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/00 – LRF.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
   Sala das Sessões, 8 de junho de 2006 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

